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Prefeitura Municipal de Cruzeiro

Estada de São Paulo

LEI N° 4.272, DE 15 DEABRIL DE 2014.

"Dispõe sobre alterações na Lei 4.151, de 30 de outubro de
2012, na forma que menciona."

RAFIC ZAKE sIMÃo, Prefeito Municipal de Cruzeiro, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Cruzeiro
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1° - O artigo 6° da Lei 4.151, de 30 de outubro de 2012,passa a ter a
seguinte redação:

"Artigo 6° - Compete ao Conselho Municipal de Esporte e Lazer a inteira
gestão do FAEC - Fundo de Apoio ao Esporte de Cruzeiro."

Artigo 2° - Acrescenta inciso ao artigo 8° da Lei 4.151, de 30 de outubro de
2012:

Artigo 8° - Compete ao FAEC - Fundo de Apoio ao Esporte de Cruzeiro:
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VII - O FAEC - Fundo de Apoio ao Esporte de Cruzeiro, será responsável
pela administração, pagamento e despesas do Departamento Municipal de Esportes
nas questões que envolvam ligas, Federação e inscrições para atletas no estado de
São Paulo.

Artigo 3° - O artigo 9° da Lei 4.151, de 30 de outubro de 2012, passará a ter a
seguinte redação:

Artigo 9° - O FAEC - Fundo de Apoio ao Esporte de Cruzeiro, submeterá
trtmestralmente à apreciação do Chefe do Poder Executivo Municipal relatório
contendo as atividades desenvolvidas pelo Fundo, instruído coma prestação de



.. '

,.-
"::>;;W

r

Prefeitura Municipal de Cruzeiro
Estado de São Paulo

contas dos atos de sua gestão acompanhada da respectiva documentação
comprobatório, sem prejuízo da submissão de outros instrumentos de controle
financeiro, genericamente instituído a administração municipal

Artigo 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário,

Registre-se, publique-se e arquive-se. Em 15 de abril de 2014.




